
••
ti!
~
Prefeitura Municipal

de Carazinho

Of. n.O 017/12 - GPC

o Carazinho que não pára .

Carazinho, 10 de fevereiro de 2012.

Excelentíssimo Senhor,
Ver. Erlei Vieira,
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Encaminha Projeto de Lei n.o 010/12

Senhor Presidente:

Pelo presente, encaminhamos a essa Egrégia Casa o Projeto de Lei n.o
010/12, desta data, o qual autoriza o Poder Executivo conceder estímulo econômico à
empresa. Nortesul - Indústria Metalúrgica Lida, para apreciação sob Regime de
Urgência.

Exposicão de Motivos:

Em novembro do ano passado, a empresa foi beneficiada com a doação
de um terreno no Distrito Industrial Iron Albuquerque destinado à construção de uma
indústria de estruturas metálicas. Na verdade, tratou-se de ajuste de lei anterior, que
havia destinado área diferente e menor.

Na ocasião, havia sido acertada a destinação complementar de R$ 100 mil
para apoiar a execução da infraestrutura do terreno, especialmente terraplanagem,
compactação do solo e cercamento da área. Por questôes orçamentárias, foi possivel
destinar somente R$ 20 mil no ano passado. Em razão disso, o projeto ora enviado
complementa a citada Lei.

Ao mesmo tempo, o projeto de Lei insere algumas condições adicionais,
adequando a exigência de reciprocidade por parte da empresa e, assim, ampliando as
garantias do Município.

Examinando o projeto sob a ótica da viabilidade econômica, tem-se, de
um lado, o valor dos incentivos concedidos e, de outro, a expectativa de retorno de
impostos por parte do empreendimento.

Em termos de incentivos concedidos, se tem o valor do terreno, avaliado
em R$ 384.000,00 por ocasião da Lei supracitada, e mais o valor de R$ 100.000,00,
considerando o valor já liberado e a complementação ora proposta. Totaliza-se, assim, o
montante de R$ 484.000,00 (quatrocentos e oitenta e quatro mil reais).

Para fins de cálculo do retorno do investimento, apresenta-se, a seguir, o
quadro de projeção de faturamento estimado pela empresa.

Produtos Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5

Estruturas meto 12.575.313,00 14.346.709,00 15.494.000,00 16.734.000,00 18.072.000,00

Eqptos. Agrícolas --- 600.000,00 1.200.000,00 1.800.000,00 2.400.000,00

50MA 12.575.313,00 14.946.709,00 16.694.000,00 18.534.000,00 20.472.000,00
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A partir destes valores, a empresa estimou a arrecadação de ICMS e IPI,
considerando a margem de contribuição (valor adicionado) neste tipo de atividade.
Buscando uma estimativa conservadora e cautelosa, a partir do segundo ano, apesar da
projeção de aumento do faturamento, foram mantidos valores constantes.

Tipo de tributo Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5

ICMS 744.474,00 786.432,00 786.432,00 786.432,00 786.432,00

IPI 656.889,00 693.912,00 693.912,00 693.912,00 693.912,00

Para calcular o retorno de tributos ao municipio, considerou-se somente o
ICMS Uáque o IPI entra no bolo geral da União e é distribuído por critério populacional e
não por municipio arrecadador). Dos valores arrecadados a título de ICMS, o Estado
distribui 25% para os Municípios, dos quais 75% são diretamente proporcionais aos
valores arrecadados no município de orígem. Resulta, pois, que se tem um retorno de
18,75% (25% x 75%) do valor arrecadado. A partir disso, se apresenta, abaixo, o quadro
final dos retornos financeiros estimados.

Descrição Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano4 Ano 5

ICMS 744.474,00 786.432,00 786.432,00 786.432,00 786.432,00
Retorno no ano
(18,75%) 139.588,88 147.456,00 147.456,00 147.456,00 147.456,00
Retorno
acumulado 139.588,88 287.044,88 434.500,88 581.956,88 729.412,88

Considerando que a empresa efetivamente atinja as metas propostas de
faturamento, se conclui que, somente com o retorno de ICMS, os incentivos concedidos
pelo Município retornarão num prazo entre três e quatro anos. Este é um prazo curto
para investimentos públicos. Conforme já mencionado, não estão sendo considerados
os recolhimentos de IPI e nem os rendimentos a serem gerados por empregos e outras
operações indiretas que estão associadas ao negócio. Além disso, está sendo inserida
no projeto de lei a obrigatoriedade da empresa em comprovar a arrecadação efetiva dos
tributos dentro das metas propostas, dando-se o prazo máximo de cinco anos
(prorrogável por maís um) para o retorno do investimento.

Diante disso, considera-se que o projeto é economicamente viável para o
Município, que também se cercou das garantias necessárias para assegurar o
cumprimento das metas apresentadas pela empresa.

Atenciosamente,

DESENVIOOV
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Que fazem, ALOISIO STEIN NETO, brasileiro. separado judicialmente.

Comerciante, portador da carteira de identidade RG n° 9031648935, expedida pel"
SSP/RS, e CPF n°. 388.578.040-20, residente e domiciliado na Av. Barão do Rio Branco ..
1.i 18, apto 402, Bairro Centro, Cep - 99.150-000. em Marau/RS.

RUBENS JOSÉ STEIN, brasiieiro. casado pelo regime de separação totai
de bens, Comerciante, portador da carteira de identidade RG n." 1038408827, expedida
pela SSP/RS, e CPF nO.416.110.390-53. residente e domiciliada na Rua Alfcrcs Rodrigo.
757. Bairro Vila Nova. Cep 99470-000 em Não Me Toque/RS. .

Únicos sócios da sociedade limitada NORTESUL INDUSTlUA
METALÚRGICA LTDA., inscrita no CNPJ sob. nO. 12.915.509/0001-43. localizada ng
Rua Lidio Bordignon. 21,j-,Distrito Industrial iron Baldo Albuquerque, Cep 99500-000,
em CarazinhoiRS. com contrato 'social devidamente arquivado na Junta Comercial do
Estado do Rio Grande do Sul sob NlRE 43206777987 em 17 de novembro de 1010 e
última alteração averbada sob n". 3440!J79 em 24 de março de 2011. Resolvem alterar e
consolidar o seu contrato social mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: É admitido na sociedade o Sr. ALCIDES FERNAKDO
BEBRER, brasileiro, solteiro, maior. nascido em 05/05/1972, comerciante, portador da
cal1eira de identidade RG n°. 6038799547 expedida pela SSP;RS e CPF nO.516.904.380-
53, residente e domiciliado na Rua Santo Marchetto, 41 L apto 201, Bairro Centre. na
cidade de Marau.fRS, Cep 99.150-000 e a empresa REVEL - BERBlF:R VEÍCULOS E

. PEÇAS LmA., com se-de na avenida Júlio Borella, 2.494, bairro São Crislovao, Ccp
99.150-000, na cidade de Marau.fRS, inscrita no CNPJ sob nO.87.598.397/0001-43. com
contrato social arquivado na Junta Comercial do Estaúo do Rio Grande do Sul soh n".
43200493359, sendo esta representada neste aiO pelo sócio Administrador SANDRO
JOSE BEBBER, brasileiro, Administrador de empresas. casado pelo regime de
comunhão parcial de bens: ponador do caIieir2 de identidade RG [{o J 03627f)4X 1
expedida pela SSP/RS e CPF n". 489.058.600-87, residente e domiciliado na rua Darwin
A.. \1arosin, 11. apto. 202. Bairro Centro. na cidade de ivíarau'RS, Cep 99.150-000.

CL.\.USULA SEGUNDA: O capital social, que é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).
parcialmente integralizado. e dividido em 30.000 (trinta mil) quotas no valor de i 0.00
(dez reais) cada uma, passa a ser de RS 1.000.000,00 (um milhão de reais), com
aumento de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), dividido em 70.000 (setema mili
quotas. no valor de R$ 10.00 cada uma, subscritas e integralizadas da seguinte tOTIl1a:

1) O novo sócio ALCIDES FER."iANDO BEBBER subscreve 10.000 (dez mil gumas),
no \'ator de RS 100.000,00 (Cem mil reais). as Quais serão ime~alizadas em moeáa.. -
corrente nacional, de tonna parcelada, em parcelas mensais e sucessivas a partir de

. 30'1 0/20l1 até 3 li()5/2012.

. .
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1) A nova sócia Pessoa Jurídica REVEL - BEBBER VEíCLLOS E PEÇAS LIDA
snbscreve 46.000 (quarenta e seis mil quol~S). no valor de RS 460.000,00 (quatrocentos
e sessenta mil reais), as quais ;erão integralizadas em moeda corrente nacional, de iórm<l

I
. . . d '()'11"~('" ;'~l'O"-'O""~~.::r!~elada.etrl parce as mensaiS e ~uC'e5S;Va$ a.pa!'"'tu' , :: -" ....L '/' "'- J' 1 a.c.) : _.,- '" .t";' .

. 3; C: sócio .:\.LOISIO STEf!\: NETO subscrc,,-e 14.000 (quatorze ~xii quotas), no \"[:.1(:-!:

de RS 140.000,00 (Ceilto e quarenta mil reais), as quais serão integralizada;; em moeda
ccr:entc nacional: de fOmll:1 parcelada. ern pan::.:.e1c.'is men.;;;:.lis e :-;L.cessl\-'as a part~l" de

30iJO/2011 até 3i105!2012.

CLÁUSULA TERCEIRA: O SOCIO RUBENS JOSÉ STEIN. já qualificado, cede e
~ransfere, neste ato. 4.000 (quau'o mií) quotas. com os respectivos direitos e haveres sot>rc
H" 'nesmas na sociedade, no "elor ~e RS 40.000,00 (quarenta mil reais). 30 SÓCiC1

ALOISIO STEIN NETO, o qual adquire, neste ato, 4.000 (quatro mil) quotas, com 0S
. 1'" 1 - I ' I d R".1(' nr'r. ",':-'~:-sp"~cli\'OSLlícltOS c na\"eres sO1re as mesn1a~ na ~i)Ciec.a(l(:: no \:a or e _.J • .I.,).J\J;.r.:

(quarenta mil reais).

Parágrafo único: O sócio RUBENS JOSÉ STEIN dá plena, geral, rasa e irrevogável
quitação ao sócio adquirente ALOISIO STEIN NETO relativamente às COUlS cedidas.
nada mais tend0 a reclamar a qualquer título da Sociedade e do sócio adquirente.

CLAUSULA QUARTA: O capital social de R$ 1.000.000,00 (Um milbão de l-eais),
Ji'.:iJicio enl 100.000 (cem mil) quotas de valor nt>minai de RS 10~OO(dez reais) cad.a
uma. totalmente subscrito em moeda corrente nacional, com o valor de R$ 200.000.00
,duzentos mil reais) já integrali7.ados e com "alor de RS gOO.OOO,OO (oitocentos mil reais)
" ;f~'emintegralizadas pelos sócios. de acordo com a sua participação, em moeda corrente
lMcional, em parcelas mensais e sucessivas de RS 100.000,00 (Cem mil reais), iniciando
;:':l~-~30 de oufilbro de 2011 c C0i11 ~.cncüncnto [mal :.:n13 I de 1'na10 de."2012, em razão dê,
presente alteração contratuaL fica assim distribuido entre os sócios:

nL"'lcides Fernando Bebber. ~... __ .- .._.- _. . .. - -- .._ ...- _._, .. _,-
: 2i Bevel- Bebber Veículos e Peças Ltda
~3~Rubens José Stein
: 4 Aloisio Stein Neto
~TOTAL

! 10.000 quotas : 10% i R$ 106-.0-0-0.-00-"
i 46.6ooquoríiS-I-46%-TR$ 466:00à,0'0..
I 11.000 quotas : ll% ! R.."; 1\0.000.01;'

II 33.000 guotas i 33% i R$ 330.000,00
: 100.000 gUOias . 100% : RS U)OO.OOu,Gü

p'arágrafo primeiro: As quotas de capital são ináivisiveis e não poáerão ser cedidas ou
trê1úsfendns a tercelros sem o consentimento do outro sócio, a que~11fica assebrurado~ em
igualáade de condições e preço o direito de preferência para a sua aquisi<;no,
f')!~1.?Jjzando~se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
Parágufo segundo: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas qU(>las

de; cúpitnl. ma3 tcaos respOndelTI solidariamente pe-la integ.ralização do capitai social.

ÇL.ÁUSULA QUINTA: Em caso de morte. interdição. inabilidade. dissolução por
qualquer motivo, ou retirada de um dos sócios. a sociedade não será dissolvida. podendo
o sóóo falecido .. retirante ou dissolvido. ser substituído por seu herdeiros, mediante "
concordância dos outros súcias.

A
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CLÁUSULA SEXTA: Em caso de retirada de um dos socios, deverá este, ciCIltiikar a
sociedade_ por escrito, com uma antecedência minima de 6 (seis) meses_

ÇLÁUSULA SÉTIMA: Ocorrendo a hipótese das ciáusulas quinta e sexta, acima. e o:,
legitimos herdeiros não desejarem ou não ,forem aceitos na presente socieâade_ seni
levantado um balanço patrimoniR! no mês da morte ou retlradg. pHra apUfflr n !,atrimõnin
liquido e a participução do sócio falecido e!Otl reünmre, devendo seus haveres serem
:)aQOSem 1:2(doze) o:-estacües mensab. venceed0-sç a lint:1eira 60 (sesscDta) d.i:}:: ?:,p;~:.2
.• ..... .' r' . r

morte ou retirada do respectivo sócio.

CL.\USULA OITAVA: Fica revogada a CL<Í.lJSULA DÉCIMA PRIMEiRA da
consolidação da última alterçilo de contrato social averbada em 24;03/20 l! porque "-
matéria cassou a ser regulada Delas cláusulas Quarta. auinta c scxta. acima., ,- , .

CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade, ora em diante, passa a ser exercida
peloS sócios ALOiSIO STEíN NETO e SANDRO JOSÉ BEBBER, assinlllH!G
s~mpre em conjunto ou separadamente com poderes e atribuições de udmini,!nldore<;.
Hutori<:adou uso do nome empresariuL vedado. no entanlO. em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigaçi)es seja em fa'lnr de qualquer dos quotistas D~:d.,~.
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. sem autorização dos
outros sócios.
Parágrafo (Jnico: ~~permitido a administração da sociedade por pessoa estranha ao
quadro societário, desde que haja a anuência de todas os sócios, restringindo-se os atos
do outorgado no que consta especialmente no intrumento de mandato. obedcccndo-sc ao
disposto no caput desta cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA: OS administradores declaram, sob as pena'i da lei, de que não
estão impedidos de exercerem a administração da sociedade. por lei especiaL ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que
vede_ ainda que temporariamente, o accsso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema fmanceiro nacionaL contra nonTIas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo. fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Permanecem de nleno vigor as demais cíáusulas
oriundas da última alteração com consolidação de contr~to social' descrita no preâmbulo
do presente instrumento e aqui não alteradas. -

CONSOUDACÃO DO CONTRATO SOCIAL

CLAUSULA 1>RIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de NORTESUL
INDÚSTRIA '.\1ETALÚRGICA LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade lem sêde e domicilio na Rua Lidio Bordignl!!J_
214, Distrito Industrial Imn Baldo Albuquerque. Cep 99500-000. em Carazinho/RS.'

._--------g-- .,,.
01-
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CLAuSULA TERCEIRA: O capital social de RS 1.000.000,00 (Um milhão de reais).
dividido em 100.000 (cem mil) quotas de nlQr nominal de R$ 10.00 (dez reais) cada
uma. totalmente subscrito em moeda corrente nacional, com o valor de R$ 200000,Oll
(duzentos mil reais) já integralizados. e o valor de R$ 800_000,00 (oitocentos mil reais)
a serem integralizadas pelos SÓCillS,de acordo com a sua participação. em moeda corrente
nacional, em parcelas mensais e sucessivas de RS lUO_OOO,no(Cem mil reais), iniciando
em 30 de ourubro de 20i I e com vencimento final em 3 J de maio de 2012, é assim

distribuido entre os sócios:
-----------------------------.----,-._-"
; 1- I Alcides Fernando Bebber 10.000 guotas 110% l R$ iOO.OOO,OOi
I 2 i Beve\ _ Bebber Veículos e Peças Ltda • 46.000 quotas: 46% i R$ 460:90Q,9(~:
: 3 ! Rubens José Stein _ i 11.000 quotas: I! % ! RS 110.000.00 I
14TAiõiSlo-Stcii1Netõ------------T;Ü.ÜÕOquotas \-33% i R$ 330.000.00

! TOTAL 1100.000 quotas ; íOO% i R$ 1.000.00Ô,ôO

Parágrafo primeiro: As quotas de capital são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
Transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a qucm fica assegurado. em
igualdade de condições e preço o direito de preferência para a sua aquisição,
fOffilalizando, se realiz.ada a cessão delas. a alteração contratual pertinente.
Parágrafo segundo: A responsabiiidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas
de capital, mas todos respondem solidariamente pela integrali7.ação do capital social.

CLÁUSULA QUARTA: O objeto social explorado pela sociedade é o de:

ÇNAE
2511-0/00
25 i2-8/00
2833-0100

4614-i/OO

OBJETO SOCIAL
fabricação. comércio. importaçâo e exportação de estrururas metálicas;
bbricação, comércio, importação e exportação de esquadrias de metal;
Fabricação, comércio. importação e exportação de máqull1a5 e
equipamentos para agricultura e pecuária, peças e acessórios;
Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas e
equipamentos. para agricultura e pecl.ária, peças e acessórios.

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atívidades em 27 de maio de 2011 e
.seu prazo de duração é indeterminado-

CLÁl}SULA SEXTA: A administração da sociedad.: é exercida pelos . 50elOS
ALOISIO STEIN NETO e SANDRO JOSÉ BEBBER assinando sempre em
conjunto ou sepllIradamente com poderes e atrihuições de administradores, autorizado o
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse sociai
OI! assumir obrigações seja em iavor de qualquer dos quotistas ou de terceiros_ bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. sem au!oriLação dos outros sócios.

Parágrafo Único: É permitido H administração da sociedade por pessoa estranha ao
quadro societário, desde que haja a anuência de todas os sócios. restringindo-se (lS mos
d,' outorgado no que consta especialmente no intrumento de mandato, obedecendo-se ao
disposto no eaput desta cláusula.
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CLÁUSIJLA SÉTL'ViA: Ao término óc cada exercício sociaL em 3 i de dezembm- os
administradores nreslarào contas illstiticadas de sua administração. procedenào fi
eiaboração ào im:entário, àr) balanç'o patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cnbendo ao~.~ócios, nE proporção de suas quoms: os h:cro':' f)U preju1zos apuradas.
Parágrafo Primeiro: A sociedade poderá levantar balancetes elou balanços

. :.~~termediários CiU irJ:crcakrc:s fiO d~~cc:rrçrde ead:1 çxen ...íciD. pod~~ndo o lucre> apurqr.k; ..:.er
distribui do mensalmente, trimestralmente ou anualmente aos sócios.
Parágrafo Segundo: Nos qüatros rncscs s~guint(:s 6.0 iénniaú do cxerdci0 soc";üi. ,:l~;

sócios deliberarão sohre as contas e designarão aàministrador(esi quando for o caso.

ClAUSULA OiTAVA: As deliberações dós sacIO, se,do tomadas em reunião de
~ócios. observaàos os termos do artigo i072 da iei n". iO.406!1001.

CLÁUSULA NONA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
:.Y.lh"adcpcndência~ medifu"1.tc altc"ação contratual assinada por todos os SÓCi0S.

CLÁUSULA DÉCIMA: OS sócios que efetivamente exerccrem atividade administrativa
na empresa poderão. de comum acordo, fixar uma retirada mensaL a titulo de "pro-
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cl.éí.,USULA DÉCIMA PRt\líElRA: Em caso de morte, j;lic'rJição, jnabiklor~,'.,
dissolução por qualquer motivo, ou retirada de um dos sócios, a sociedade rrão sera
.dissot\'ida~ p0àendo ü sócio falêcido~ retirante ou dissob:ido~ s~r substituído p01 j'êli

herdeiros, mediante a concordància dos outros sócios.

CL.ÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Em caso de reiirada de um dos sócios, deverá este,
cientificar a sociedade, por escrito, com uma antecedência mínima de 6 (seis) meses.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Ocorrendo a hipótese das cláusulas décima
primeira e décima segunda. acirna~ e os legítim.o3 herdeiros não desejarenj \.)1.1 niic
forem aceitos na presente sociedade. será levamado um balanço patrimonial no mês dü
ül0rte ou retirada~ para apurar o patrüTlônio líquido e a parti(;ipaçào do sócÍo faiecidc e....ou
retirante, devendo seus haveres serem pagos em 12 (doze) prestações mensais, vencenr1C'-
se J primeira 6n (sessenta) dias após & morte ou retirada 00 respe~Li\'o sócio_

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Os administradores declaram. sob as penas da lei_
de que não esUlo impedidos de exercerem a administração da sociedade. ror lei eSiJeciaL
ou em virtude de condenação criminaL ou por se e.ncontrarem sob os efeitos dela, " penü
qu~: \"ede: ainda quo': telllporarian1cntC"1 o a;;csso a cargos públicos~ ou po: ;:rirnc
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato, (ll! wntra a economia
popJ.lar~ contra o sístcma tinanceiio nacional, contra normas de àcfesa da conçorrenda.
contra as relações de consumo. fé pública ou a propriedade_

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: A exclusão de sócios se dará confolme determina fi

iei 10.406/2002.

/.'
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA; Fica eleito o foro da comarca de Carazinho/RS, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resuitantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumente' em
03 (três) vias de igual teor e forma.
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'. Rubens José Stein

,
. CPF: 416.1 },0.390-53 .
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Alc~emando Be~J
C~: 516.904.380-53
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~'::--. '. isio Stein Neto'~F2l?__
Bev'tl Beb5er veículos e Peças Ltda
CNPJ n. 87.598.397/0001-43
Sandro José Bebber - CPF: 489.058.600-87
Administrador



Nº.d!!U'
Indústrl. Metà'urglca Ud•

.~,

Oficio: 02512011

Marau/RS, 30 de Setembro de 2011.

Prezada Sra. Andréia Schmitz
Secretária do Desenvolvimento e Mobilidade Urbana
carazinho/RS

A Empresa NORTESUL-INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA, inscrita do CNPJIMF
sob o número 12.915.509/0001-43 e Inscrição Estadual número 025/0121905, por
seu representante legal, Sr. Aloisio Stein Neto, inscrito no CPF/MF sob o número
388.578.040-20 e Carteira de Identidade número 9031648935 SSP/RS, vem mui
respeitosamente requerer de Vossa Senhoria o que segue:

a) Troca da atual área de 16.000m2 já de posse e escriturado no Registro de
imóveis de Carazinho/RS sob o número 33.211 de 05 de Janeiro de 2011,
localizada na Quadra 36 do Setor 13, no Distrito Industrial Iron Baldo
Albuquerque, à Rua Lidio Bordignon, número 214, pela área de 32.000m2,
localizada neste mesmo Distrito Industrial, porém na Quadra 35. Segue
anexo foto área para melhor entendimento.

Os seguintes argumentos justificam nosso pedido de troca:

1) Nosso projeto é bastante arrojado e temos projeto de expansão previsto para
o curto, médio e longo prazo.

2) No inicio do projeto, nosso investimento girava em tomo de R$ 3.000.000,00
(Três milhões de Reais) e hoje estamos com o mesmo em tomo de
aproximadamente R$ 6.000.000,00 (Seis milhões de reais), assim
praticamente dobramos o investimento inicial;

3) Com o mercado de estruturas metálicas em franca expansão e com a
perspectiva de crescer ainda mais, o espaço atual de 16.000m2 se torna
pequeno aos nossos planos de crescimento e desenvolvimento;

4) A área atual é excelente no quesito visibilidade, pois tanto da BR 285 ou da
BR 386 se enxerga, no entanto, para a NORTESUL o mais importante neste
momento e no momento futuro principalmente é espaço. Assim, analisando a
questão espaço para crescimento ou uma visão privilegiada, optamos por
ESPAÇO.
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5) Para o nosso segmento, não podemos estar trabalhando com dois ou três
nfveis de área (talude) e neste local, fatalmente teria que acontecer, pois o
terreno é muito acidentado e não tem como fazer um único patamar, uma vez
que se assim fosse, pelos dados de topografia, esconderíamos a fábrica, pois
o desnível é de aproximadamente 10 metros, aliado ao elevadíssimo custo de
terraplanagem e compactação de solo (segue anexo orçamento para dois

patamares).

6) Em nosso segmento um dos fatores mais crfticos é a movimentação de
materiais, pois os depósitos de Chapas e Laminados, bem como da estrutura
pronta é feita no próprio pátio e para colocar esta matéria prima para o
processo produtivo, não se pode perder tempo. A agilidade e a praticidade
são de fundamental importância, pois as máquinas não podem parar. Assim,
trabalhando com desníveis ou patamares no terreno dificulta e inviabiliza o

negócio.

7) A área atual de 16.000m2 e com uma frente de 160m e fundos de 100m é
totalmente inconcebível aos nossos planos futuros, pois toda a empresa
cresce para trás e nâo para os lados e assim terfamos tão apenas 100m para
expandir a fábrica, pois o desnfvel que tem o terreno, aliada ao espaço que
necessitaremos para depósito, impossibilitariam nossa expansão.

8) O Projeto para este inicio de atividade contempla 2.000m2 de construção
devido ao problema da FEPAM, pois como é do conhecimento dos Senhores,
para uma construção acima desta área, teríamos que acionar a FEPAM
Estadual e com isto a perda de tempo é muito grande. Assim e conforme
nosso planejamento tomaremos esta forma inicial, mas já no curto prazo
estaremos expandindo a Empresa. Segue anexo os projetos para que
possam melhor se situar. .

9) Com os novos sócios:
a) BEVEL - Bebber Veículos e Peças Ltda.;
b) Alcides Fernando Bebber;

O projeto tomou um novo rumo e numa intensidade muito maior do que o
planejado. Com isto os planos de expansão são eminentes e de velocidade intensa
(segue anexo Contrato Social firmado entre as partes).

10) Estes novos sócios, aliado aos parceiros de grande representatividade e já
consagrado no mercado Nacional e Intemacional de Estruturas Metálicas,
cujos mesmos já estão conosco nesta empreitada, onde, dentre os quais

citamos:



a) METASA SIA -Indústria Metalúrgica - MaraulRS;
b) NOVAJVA - Indústria Metalúrgica Ltda. - MaraulRS;
c) INTECNIAL - ErechimlRS;
d) Construtora FOLLMER - Não Me ToquelRS;
e) Supermercado Economia - CarazinholRS (Como Cliente na fabricação do

Shopping em CarazinhoIRS);
f) Outros...

Gabaritam-nos e obrigam-nos a trabalhar numa expectativa de expansão pujante e
muito acentuada, onde o espaço físico da área é de fundamental importância e um
dos pontos mais importantes (senão o mais importante) para o projeto da fábrica.

11) Por outro lado, informamos aos Senhores que já estamos com os recursos
financeiros liberados e prontos para iniciar o Empreendimento, então, assim
que os Senhores nos liberarem a área (todo o lote 35), estaremos de
imediato colocando os equipamentos para começar a Terraplanagem.

Agradecendo a confiança em nós depositada, tenham a certeza que saberemos
honrá-Ia trazendo muito progresso e emprego a esta importante cidade da região
Norte do Estado do Rio Grande do Sul.

Cordial e Atenciosamente,
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MaraujRS, 25 de março de 2011

À
NORTESUL-Indústria Metalúrgica ltda.
Distrito Industrial - lran Albuquerque
.carazinho/RS

Prezados Senhores:

o setor industrial de estruturas metálicas está em franca expansão.
Considerando a projeção de demanda por plataformas para exploração de petróleo,
obras do Programa de Aceleração do Crescimento do Governo Federal, e demais
investimentos que serão realizados no país para os eventos da Copa do Mundo de
2014, Olimpfadas de 2016, prevemos um significativo aquecimento do segmento de

estruturas metálicas.

Nesse sentido, caso a demanda efetivamente se confirme de acordo com
nossas expectativas, poderemos optar por terceirizar a produção de estruturas
metálicas e/ou repassar de pedidos de determinados clientes.

Nesse sentido, poderemos ter a intenção de terceirizar aproximadamente 500
toneladas de estruturas metálicas mensais, provavelmente, em período de até cinco

anos.

Obviamente, essa intenção está condicionada à efetiva demanda futura, assim
como, ao cumprimento pelo terceiro de todos os requisitos para a operação, dentre os
quais, espaço físico e equipamentos normalmente utilizados para a produção.

Atenciosamente,,/í
~
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Metasa S.A. Ind -Ma Metalúrgica
Claudio Peiter
Diretor Industrial

IIBTASA S/A Induf.H't~ i-!el~,lúrglS3

Rodovia RS.82.1 - Km 82

CIlP 99.160-000

L MaraB - B8

Matriz: Rodovia RS-324, km 82 _CEP 99150-000 - Marau - RS- FoneIFax 54 3342 7400 - e-mail: adm@metasa.com.br
c:I:_1. A•• 1•.•,.I" .•.•.•.i..•1 '}I:;:I:;:A _ R::lilTt"l r~mnPçtrp _ ('FP OQORO-501 - Santo André - SP - FonelFax 11 2191 1300 - e-mail: metasasp@metasa.com.br
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Cstazinho, 14 de Dezembro de 2010.

Ao
Banco ltai1 S/A
CamziDhoIRS.

Prezado Sr. Gerente:

Referente: Carta de Intenções para cessão de Direitos Creditórios.

Vimos, atIavés do pmen1e, comuoiear a esta instituição finançeira que,
qDl!Ildoe (ou se (>C01iQU11vendas, desta emptesa para a METASA S/A -lNDÚSTRlA
METALúRGICA, insctita no CNPJfMF sob o nO 88.416.48210001-06, Inscrição
Estadual n0 075/0011955 poderá ser acmdado, entre as partes, mediante prévia e
express& ~ da Metasa a e:essio dos diteitos de Clédito dwom;ntes dessas vendas
(faturamento). DO pimodoa ser aootdado. como garantia do pagamento do contrato de
financiamento da implmaçl!o de nossa indústria que está sendo negociado com esta
instituiçio fin!l11Çf!ira. Os va10Ies dos C1éditos cedidos seriio pagos mediante depósito
em coDta mente vinculada ao financiamento.

_ Indústrià Metalúrgica Ltda.
Aloisio Stein Neto

Sócio Administrador

METASAS/A- METALURGlCA
Cláudio Peitler
Diretor Industrial

----



Erechim, RS, 04 de março de 2011.

À
NORTESUL - Indústria Metalúrgica Ltda.
CarazinholRS

Prezados Senhores:

Pela presente informamos que o setor industrial de Equipamentos industriais,
objeto de nossOsegmento, bem como o de estruturas metálicas está em franca
expansão. Para os próximos anos, tendo em vista a produção de plataformas
para exploração de petróleo, obra do Programa de Aceleração do Crescimento do
Governo Federal, aliadas aos eventos da copa do mundo de 2014, Olimpíadas de
2016 e seus reflexos no crescimento econômico do Brasil, prevê-se significativo
aumento de demanda.

Tendo em vista que estruturas metálicas não é nosso foco de produção e que
estes produtos precisam de amplo espaço físico, tecnologia e outros fatores de
produção, é nóssa estratégia adquirí-Ias de empresas especializadas. Assim,
sempre que necessário poderemos buscar cotação destes itens perante vossa
empresa, desde que nos atendam com os requisitos indispensáveis ao nosso
negócio: qualidade, preço, pontualidade, atendimento dentre outros.

Desejamos sucesso em vosso empreendimento e contamos com a parceria para
futuro próximo.



Carazinho, OI de Dezembro de 20 10.

Ao
Banco ltaú S/A
Carazinho/RS.

prezado Sr. Gerente:

Referente: Corta de IntençõeS para Cessão de Direitos Creditórios.

Vimos, através do presente, comunicar a esta instituição tlnanceira que, se
eventualmente oe<>m'rem vendas desta empresa para a lNTECNlAL S/A, inscrita no
CNl'JiMF sob o nO 89.432.70210001-58, Inscrição Estadual nO039/0000183, poderá ser
acordado, entre as partes, a cessão dos direitos de crédito decorrentes dessas vendas
(faturBItlen1o), no período a ser acordado. como garantia do pagamento do contrato de
fmanciamento da implantação de nossa indústria que está sendo negociado com esta
instituição fmanceira. Os valores dos créditos cedidos serão pagos mediante depôsito
em conta corrente vincuJada ao fmanciamenro .

. ~~-
Aloisio Stein Neto
Administrador

f89432 702/000 1-581
lNTECNIAL S.A.

L
Rua A lber!o Paremi, 1133

CE1'99700-000
E.R.EC~l:-l.fivl-RS



Nã" Me T(\que. 24 de Janeiro de 2011

ORÇAMENTO OS9i1011

'.IORlf'SUl. .. !N[)(!STRL'\ IVlETAI.l'!IWICi\ I.TDA

CAlC\/.INl !O/RS
/\/C SR Al.OISIO STFIN

Aprcsenlamos abaixo nosso ()rçamento para terrapiCl\agl.::rn ,:

(H11pactaçào de ~.;oioconlf.JmlC Sl~gllC:

a }Cor\e de \2001 x 10001 i- 40m x iOOm.
Arca: 16.0001112
Locai: Distrito lnuuslriallroil AlhU<juerql.lc
Cidmk: ("llrazillhoiRS

Discrilnin,H,':lo dos Serviços:
R$ i .400~OÜ\,iú n.'a~ií~~Kl{}}
Ri: 195.'.,00.00
R$ 23.250.(10
R$ 34.S75.00
R$ 1.51l0.00

_~.,_~__ ~_-_=_'-+ R$ 256.325.00

l.evaillamento 'ropográfico:
3! .!lOOm3 I'sl"Jva<;ão. carga e tr.mspor\c x R$ (i.30/m3:
15.5!JOm3 Alem) x R$ 150:
150500m:' Compacla\'ão de solo x RS 2.25
\1an ..',açào lllf sct
Tola! 00" .•..=~"~_,,,~o',_,_ 000-- 0 _

t:(')nna dt;' pagat11Cnlo:
50"'" na eontirnl:lç.ão do pedido:
)O"~"~lna ollo?d,<;n,) de 5(f/o d()~ lnthalho::-- fl'ali/..i.ldns
20(~.~na \:onclusão do~truhalhos

OBSi':RVA<.'ÓES:i ,0 levant,nnenloll'pugrúlieojú li,i reaiizado (Icrceirinldo) C' <Íevcrú ser pago ,k

inl\..'diato.2'\ i\ilura d" eorle e do alerro" bastante ekva<io. pois" icrrcl1o" 1l1ilit" :Ki,,,,nl'''oh'.
:; lOs twhalhos li..: tcrrJ.pk-IH.!g.CITI s\."':rãnreaiiz.ado~~m dr,is níveis.

',' ':.:.

No Aguardo d(,'seu parcl:cr J~I\'orú\'d, agralh:~('mo:i ("nos cnt;k'~H1iO~

a sua disposiçi'i() para maiores est:IHlvcinu..'ntos, a n:spl..~ito.

/\lcncitlsanlcnlC, , -;-

~:.i., .,1'- . <:,~.-
: ',"' "_.'~- ;



NoiJVA
QUALIDADE FEITA EM AÇO

Marau/RS, 12 de abril de 2011

Para
.NORTESUL- Indústria Metalúrgica Ltda.
Distrito Industriallron Albuquerque
99500-000 - Carazinho/RS

Prezados Senhores:

o mercado de estruturas metálicas está em franca expansão. Para
os próximos anos, tendo em vista a produção de plataformas para exploração de
petróleo, obra do Programa de Aceleração do Crescimento do Governo Federal,
aliadas aos eventos da copa do mundo de 2014, Olimpíadas de 2016 e seus reflexos no
crescimento econômico do Brasil, prevê-se significativo aumento de demanda.

Tendo em vista que estes produtos precisam de amplo espaço físico, tecnologia
e outros fatores de produção, prevemos a necessidade de terceirizar a produção de
estruturas metálicas e também poderemos estar acordando o repasse de pedidos de

determinados clientes.

Portanto, temos a intenção de terceirizar ou repassar aproximadamente 350
toneladas de estruturas metálicas mensais, em período mínimo de cinco anos.
Obviamente, sua empresa necessitará providenciar espaço físico e equipamentos
normalmente utilizados para a produção.

Desejamos sucesso em vosso empreendimento e contamos com a parceria para

futuro próximo.

Atenciosamente
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Carazinho, 02 de Dezembro de 20 Io.

Ao
Banco Itaú SIA
Carazinho/RS.

Prezado Sr. Gerente:

Referente: Carta de Intenções para Cessão de Direitos Creditórios.

Vimos, através do presente, comunicar a esta instituição financeira que, quando
ocorrerem vendas, desta empresa para a NOV ANA - INDÚSTRIA METALÚRGICA
LTDA _EPP, inscrita no CNPJIMF sob o n° 94.736.147/0001-98, Inscrição Estadual n°
075/0006332 poderá ser acordado, entre as partes, a cessão dos direitos de crédito
decorrentes dessas vendas (faturamento), no período a ser acordado, como garantia do
pagamento do contrato de financiamento da implantação de nossa indústria que está
sendo negociado com esta instituição financeira. Os valores dos créditos cedidos serão
pagos mediante depósito em conta corrente vinculada ao financiamento.

SUL - Indústria Metalúrgica Ltda.
Aloísio Stein Neto

Sócio Administrador

..-.r= - V'?' . .-< ~ .-?___ é.-'t~_.,..:7'
NOVA JVA _ INDÚSTRIA MET ALÚRGIC~ LTDA - EPP

Antônio Luis Rigo
Diretor Superintendente



Carazinho, 01 de Dezembro de 2010.

o
anco ltaú SIA
arazinho/RS.

Prezado Sr. Gerente:

Referente: Carta de Intenções para Cessão de Direitos Creditórios.

Vimos, através do presente, comunicar a esta instituição financeira que, quando
.Icorrerem vendas, desta empresa para a CONSTRUTORA FOLLMER LIDA, inscrita
lO CNPJ sob o n° 00.857747/0001-60, poderá ser acordado, entre as partes, a cessão
los direitos de crédito decorrentes dessas vendas (faturamento),
10 período a ser acordado, como garantia do pagamento dó contrato de financiamento
la implantação de nossa indústria que está sendo negociado com esta instituição
'inanceira. Os valores dos créditos cedidos serão pagos mediante depósito em conta
~orrente vinculada ao finarlciamento.

NORTESU - Indústria Metalúrgica Ltda.
loísio Stein Neto
Administrador

)e AcordohIt 1t?//



CarazinholRS, 10 de Março de 2011.

À
NORTESUL - Indústria Metalúrgica Ltda.
Distrito Industrial Iron Albuquerque
CarazinholRS.

Prezado Senhores,

Referente: Carta de Intenções de compra de estrutura metálica

A Empresa ZES SUPERMERCADOS LTDA, com sede na cidade de
CarazinholRS, inscrita no CNPJIMF sob o nO88.455.589/0002-44, Inscrição Estadual
nO025/0065878, brevemente estará construindo um SHOPPING CENTER na cidade de
CarazinholRS, o qual deverá pesar em tomo de 700 toneladas de ESTRUTURAS
.METÁLICAS, (projeto ainda a definir), onde pela confiaoça e excelente relacionamento
que sempre maotivemos com o Sócio Proprietário da Empresa NORTESUL-
INDÚSTRIA METALÚRGICA, Sr. Rubens José Stein, não mediremos esforços em
estarmos fechaodo este negócio e com isto estar proporcionaodo ainda mais a
consolidação desta Empresa no cenário industrial desta cidade e região.

/1
ZES' SUPERMERCADOS L.

Paulo R.Zanferrari
Proprietário
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Junta Comercial do Estado}. Anexar Cópia

Ob!.: Essas informações devem acompanhar o requerimento da empresa que solicita área no Distrito
Industrial e-atendem as disposições doarl 3° do Decreto Executivo 38/83 de 30/11/83, lettas «A" até "I"
e da Lei de Incentivos n°.5.581/01 de 24/10101. \",

I
I -

i
2- Identificação da Empresa e Caracterização Jurídica' I,,

\

Nome da Empresa: NORTESUL - lNpUSTRlA:MET ALURGICA LTDA
I

- ; ; . I I
Ramo de Atividade: Fabricação e comercialização de Estruturas Metálicas para a Construção civil

. I, I
I

Endereço: Rua Alferes Rodrigo, 757
, Caixa Postal!

i
•

Escritório: Rua álferes Rodrigo, 757 I Telefone

-
i

Fábrica: Rua alferes R{)drigo,757 ; Fax: I!

Município: Não Me Toque Estado:RS ! . \CEP:99470.000
1I

Sede e Foro: Não Me Toque i
I

i
Formajurídica da organização: Socie<;iadeLimitada

,
I
,

Data da Fundação Inscrição Municipal Inscrição 1C¥S Inscrição CNPJ

21.10.2010 PROVIDE1'jCIANDO 081/0039583 12.915.509/0001.43

Anexar CÓpia Anexk c60ia Anexar cóni
-,- ,

3 _ Atos Coastitutivos da Em •resa e suas altera ões: D~vidamente Te Jstrados na

Espécie Descriminar Data i Arquivamento na Junta Comerciaf

I N" do Registro Datai

Contrato social 21.10.2010 [NIRE43206777987 17111f2QIO
I \
1
i

\
I

; I

I
I
I
I

II
i

4 - Objetiva Social : I Prazo deDuração:
\ I

Fabricação e comercialização de Estruturas Metálicas para a constmJãocivil Indeterminado I,,
i I
I II,

, I



., '-t;

I

6 _ Diretoria,e Acionistas (Anexar documentos de:identificabão pessoal). . I

,
i

, I
I

5- Controle Acionário: (Nome, Quantidade de Ações, Valor lpercentual)
I

'rotaldas Ações ou eotas i
Nome R$ 1.000,00

'li<
. Quaotidadc ~

I

,

Aloísio Stein Neto 15,000 150.000,00 51%

RnbensJosé Stein , 15'.090 150.000,00 5 %,
i

I i
i
i
1
I II
I

, Nome dosDiretores i Cargo Tempo de Seiviço
;, , I naenmre$

\ Aloisio Steln Neto Diretor Admin e Operacional
!
! Rubens José Stein Diretor COmercial
,
I
I !,

I
I

i 7 _ Capital Social Inicial /:voluçóes e Composição (AneXa~ cópia dos últimos (3) balanços

: anuais. Para empresas novas anexar balanço de abertura, Plano de Negócios com prçamento
! estimativo de fElceltas e {jesoesas): i
j Capital Inicial, aumento de canital- citar data e valores. I,
, D a t a ValoremR$ Total emin° ações ou cotas Empercen ual
I,

300.00021.10.2010 30.000 i 100%

1 !
,

i . i I

Comoosicão atualizada : !

! Eln Valores R$ Em uerQeotual

i CaDitalFixo I
! Capital de Giro I
IResenras I 300.000 10

Total . I 300.000 10
,
,

1
i

; !
j i



i
I
I

\

!

* Caso haja J'í.nimciamento, informar a fonte, o estágio em que se encontra a análise do pleito de
financiamento junto ao banco. Relacionar separadamente os investimentos com os respectivos valores que
serão financiados, bem como mencionar os prováveis encargos, valores mensais e vencimento fmal. Caso
o contrato já tenha sido firmado, anexar cópia do instrumento de crédito (contrato de financiamento).
** Outras fontes, especificare justificara forma de utilização.

i I
! 8 - Previsão de investimentos:
i OUADRO DE USOS E FONTES

I,

! Mês ( Ano de Referência: Outubro120IO
,

i
Valores J Períodos; TOTAL [% A Realizar em R$ I

EMR$ I
I Jl>eríodom
I Investimentos Fixos do Projeto

, i Período I PeríodoIl
i

! - I

i U 1 - Obras civis 1.304.114,00 I 904.114,00 400.000,00

I S 2 - Instalações 281.970,00 i 231.970,00 50.000,00
: I

! 3 - Equipamentos Nacionais 2.044.400,00 , 1.544.400,00 500.000,00 I
j O

, !
,
; 4 - Equipamentos hnportados •

0,00 i 0,00 0,00

j S
I
!

; 5-0utros
i

1 TOTAL 3.630.484,00 1
100% 2.680.484,00 950000,00

1,
1

,
F 1 - Recursos Próprios 800.000,00 I 300.000,00 500.000,00 I

;,
O •

I

!
,

N 2 - Financiamento Bancário * 2.830.484,00 ! 2.380.484,00 450.000,00

I T
I

I Outras Fontes ** 0,00 ! 0,00 0,00

! E i, S
,, ;

, .j
I

\

I,
I

.'

FONTE
VALOR R$ ,

I

BNDES
3.000.000,00

,
I

. i
I
I

I
!
I

. I
I

i I
I

;
I

i I
, ;



!
Ouantificar, comentar e iustificar a criacão de emorel!os indiretos. '
A empresa disponibilizará a seus funcionários refeitório, logo viii necessitar de uma infra-estrutura ~e pessoal
nara este tino de servico (calcula-se 04 nessoas indiretas) : I

. . i
f Pela distância dos bairros e centro da cidade, estamos prevendo transporte coletivo para deslocatilento dos
1 funcionários (entre motoristas e cobradores mais as nessoas administrativas envolvidas (calcula~se08 pel/soas)
! - I
i Pelo processo metalúrgico e não sendo viável manter dentro da empresa uma área de manutenção \e1étrica e
i mecânica, tanto oara osequioamentos bem comooarapredial {calcula-se (lS pessoas) II

. J
;
I i,

. . \

9 - Mão de Obra _Atual e Geração de Novos Empregos Diretos. I i

GERAÇAO DE EMPREGOS (Infurmarempr%os acumulados ano a ano)
,
\

,
; Empregos f Qualificação Atual Anal Ano II Anom Ano IV IAnoV

i • i

i Diretores ou Sócios 02 02 I 02 03 03 03

\
,

I Administrativos O M I 04 06 06 08
. ,

I

Técnicos de NiveI Superior O 01
, 01 03 03 i 05

I
I
!

I Técnicos de Nivel Médio O 02 I 02 03 03 I 06

I

\
Especializados O 02 i 02 05 05 05

I

, Semi-EsPecializados , O 16 I 16 20 20 25
, I

Não Especializados O 25 I 25 42 4-2 . I 51
.

I

Outros O O I O
!

TOTAL 02 52 I 52 82 82 100
!

I

I
I
I

9.1 - Geração ,de Empreljos Indiretos
,
;

1
i
!
i
I
i

.

: -c I
i Quando o projeto necessitar de peças usinadas 1IS mesmas serão direcionadas para empresas locais (caltula-se 04
lloessoas) ; . I
! ; I
i Treinamentos eoualificacão do ocssoal (~a1cula-se 02 nessoas) I I
!: I I

Contabilidade. fiscal. RH. informática terceírizados (calcula-se 06 Dcssoas)
;

"

I
Monta"em das estruturas metálicas no canteiro de obras (calcula"se 14 nessoas);

I! !; Coleta de sucata e residuos "erada nelo nrocesso nrodutivo (calculà,-se 03 pessoas)'
1 ji . '
I Destinacão dos residuos quimicos oroveniente da DinturaTcalcula.~e 031lessoas);
l !
\ Coleta de lixo (calcula~e 02 nessoaS) i
, i
i Renresentantes comerciais (calcula-se 08 nessoasl I
: I
! VilrlIância será terceirlzada com Emnresaoualificada (caIcula.sc'04 nessoas)i i I
! Transnorte da matéria nr;ma e orodutos ornntos (calculH-se 08 oeSsoas) i
; I I
i TOTAL _ 77 PESSOAS INDIRETAS OU 1.48 PESSOAS INDIREl'rAS PARA CADA 01 PESSOA DIREjrA.

; A En"enharia será terccirizada (calcula-se 06 nessoaS)



Ind strla { o ent noO ~et
i

lpa11 Aspectos Econõm c s e
sucinto) I

i
O objeto social da'empresa é fabricação, comercialização, beneficiamento, industrialização e distribuição de turas
metálicas e componentes metálicos a1éID.de equipamentos para a Padrohização de grãos (elevadores, fita transpoftadom e
secadores), podendo para tanto abrirfil~se eser.itóriosem todo o territrriO nacional. i,
Na primeira etapa, num prazo estimado de 08 meses, a empresa pJtendeimplantar,em ,Carazinho (RS), ,Ima unidade
industrial para fabricação de Estruturas metálicas e numà segunda ietapa equipamentos para a Padroníza~ de grãos
(elevadores, fita tmnsportadom e seca~ores). A decisão de primeiramente começar a fabrk:ação de Estrutmas etálicas se '
deve ao fato deste,segmento estar aqueCidoe também por trazer os recUrsosfinanceiros num espaço de tempo enor do que
a definição e colocação desta 'segundaC!Bpaem atividade.; !
Projeta-se industrializar ecomercializar 150 toneladas/mês de estrutnr~s metálicas operando 12meses por ano, hum total de
1.800 toneladas/ano.: i I, ' I
Com a produção a pleno e o rnercado:aquecido, pretende-se além da.\geração de empregos e retorno de lC~S, manter a
economia local estabilizada com mais mna indústria atuante e investindo os recursos no próprio município. I

. 'I i
• J

I

\

I

I

I
I I10 -Insumos Básicos ;

I
EspecificaçõeS \ I Unidades Consumo ou Necessidade

nu I Ultimo ano un Previs ocoma
; emR$ ex' ansão

, Agua ! MJ 100

Energia Elétrica i Kwh 25.000

Aparelhos de Telefone I Min 8.{)00 i
Fax

Pç 3.000 I
Rádio Próprio

- - I
Outros - - ,

I
I

I
MATblUA PRIMA ORIGEM I ' CONSUMO

I

Matéria Prima para produção - descriminar Município ! Quantidade Previsão Vaiorem,
Estado I Atual Futura J{$

: Chapa Zincada MatauIRS I I
" Chapa fma a qnente Caxias do SullRS I I
: Chapa fina a Frio Caxias do Su1lRS1

!,
I IChapa Grossa MarauIRS I

, Cantoneira Caxias do SuIIRSI I

Perfil I Laminado caxias do SuIIRS\ I
PerfJ1 I Soldado MatauIRS
, Aço Redondo Caxias'do SuIIRS!
,Aço Chato caxias do SullRSI
: Parafuso ASTM A-325 Porto A1egreIRS I
, Porca ASTM A-32~ Porto A1egreIRS :
; Arruela ASTM A-325 FortOA1egrelRS : !, I

I I
;

I
I I
; I
i II
I

! I, ,

,
Fin nce"tos - Ti o e b.i. d á' I- i o IVO a u - em

,.."



.'" ••__ ~.~. ,_" . .~.••.__ •••• "_. .,_._-----.,._._'_._,.-.-._.--_. __ ~_M_' ._,"' '_._'_'_.'.' ' __ ' __ "_" • .__ ._. •• __ .M. _

Produtos ou Grupos de Produtos U VendasemR$

N Exercício de Exerclcio de Exercicio de

I .... /..../.... ...../.... ./..... ...../..../. ...
D

. Ollant Faturanlentll Bruto rn Qu311t Faturamento Bruto (I) Quant Faturamento Bruto (1)

1.
2.

SEM MOVIMENTÓ

3.
4.
-5,.----- ..,,-- ...----_. __ ._ ..-_. __ .~_.-- _._.----- -_.~._._---._- ._-' .._ ...- .-._------_._--_ ...•.- --- ..•--~_...__ .. ..__ .-.- - ----_.,---- ------_._-_ . ._ .. .. .. ... _._- _ ..• -_ •... - ."_ ... .,-.. _ .... ---_._ ..-_ .._.-

6.
7.
8.
9.

..

10.

TOTAL EM R$

12 _Produção e Vendas (retrospecto dos 3 últimos exercícios)

..... ' .... ---_ ..-_._.. . .. -' _ .... -. .-_._-_ ... -,.,.- .... - .. '--'-----_.'-

NOTA: (1) Receita Bruta de Vendas, compreendidos os impostos e contribuições sobre elas incidentes excluídas as devoluções .

•.•.. ,_,_~,. _ •• ' ~ ••_ •••• _ •••• ~ ._._ •••~••• _._ ,•••_, •.••. ".••• __ '•• __ ._ •• _. •••~••• _._ ••••• _ •••_ .,..•"~ .. '_._'_.~_ ,._ .~ •••••_ .~.•,. ••.•" •• . •._._ ••. •• __ •• _••_._M ••. ~'_ ~ __ ~~~ ••,.~._, ••.•_ h'. , ••.•••_ •. _ ~_ M'••~_"•• ~M__ ---- ." •••



__________ • .~_. m • ._. --------.

________m--'------------

12.1 _ Produção e Vendas Projetadas (Próximos 5 anos)

PRODUTOSOU GRUPO U ANO I ANO II ANOm ANO IV ANO V

DE N Quant Faturamento Quant. Faturamento Quant . Faturamento Quant Faturamento Quant Faturament

PRODutOS (1) r Bruto (2) Bruto (2) Bruto (2) Bruto (2) oBruto (2) .

D
1.Estrutura Metálica Ton 1.800 12.575.313 1.800 14.346.709 1.920 15.494.000 2.040 16.734.000 2.160 18.072.000

2.EquipamentOSAgrícolas pç O O 10 600.000 20 1.200.000 36 1.800.000 48 2,400.000

3.
4.
5.
6.

- .'];------_.----_ ....-._----_ ........ --- ..----_._- .---- --- .. -~._.------- ..- ---,----- ..-_. -_ .._._._----- -_.--- ._--"---" _.,-_ ...... - ..- .. '-".-.--- . 0--- •••...•.• ....... •••• 0_' .,_._------

8.
9.
10.

.

TOTALEMR$
12.575.313 14.946.709 16.694.000 18.534.000 20.472.000

..... -------_ .. --_ .. -.- .- , " _-" -

NOTAS: (1) Relacionar em primeiro lugar os produtos ou grupos atualmente produzidos e após os novos produtos;
(2) Receita bruta de vendas, compreendidos os impostos sobre eias incidentes excluídas as devoluções .

_______ • •• _. __ •••••.••• _ __ •• ., ~_. • _._ ._._ .0.' _ ._ .•.••• _, .•.•• 'o,••"~"~m. __ • "_"_,,. _ ••__ .• w.~...•.. "..•..,,"_..~"

I
\



___'_._---- .....e.-.-.-.-H- ..'~---.--~-----~.--.- ..-..-_._, ,_,.' M_--.-~._-- ..._..-~_.--_- H-----".-'_ .._..__,._...H_' ...__ " ,.. '__ .-....--- O

13 • Valor declarado de ICIVIS-IPI - ISSQN (últimos 3 anos) em R$

Meses Perlodo do ano Perlodo •••. f _.- f .-' Perlodo •... f ...• f ._-

ICMS IPI ..ISSQN IPI ICMS ISSQN ICMS IPI ISSQN

Janeiro
Fevereiro
Março
Abril

SEM MOV1MEN1'O

Maio
Junho
, JiilliO--"--- ._-----, ..------_ .

._._._ ..---- ---- .._._---_.-_.- ----------- -_._--- .._ ..__ •.._-_ .... -- ._-------' ..-_ .._-_._ .. ___ o ,_, __ ,_' ___ ' __ "~' ........ . ....... '_. .. ---- - --_ .._-~-""

Agosto
Setembro
Outubro

""

.

Novembro
Dezembro

TOTAIS"""
.._ .. ..... . ..•. .. ' .. - " .. ,," ..... . - -_._ .. ._ ... ,

••.,,~ •••• _"~••_ H••.• <O,,,."•• , ••••••,.~._'", ••. _._..~, •••_."_~ .•,,, .._.•. _,.,__ ._ ••,"M'" ••.•_ •.•.__ ••~._._,._._~ ••,._.,_.:..- •__ ~'.H ._ ••..• _ ..• ~ •• ,,_.~_~ •• -.-_ ••• __ •• _._ ••.•• _ H.__••••' ~._. __ . ••_: __._ •.•.•_ •••_ ..••" ••_,_ .•_-~- ••. _. .H_" , ~ , ",. ' _-~- .. ~ " " ,,_,_"'H_'.~••.....•. -.••••••.•

~.,'.



13.1 _ Projeção a declarar de ICMS - IPI -ISSQN (próximos cinco anos) em R$
MESES ANO I ANon ANOm

ICMS IPI ISSQN ICMS IPI ISSQN ICMS IPI ISSQN

Janeiro 28.594 65.536 57.826 65536 57.826

. 32.406

Fevereiro 56.711 50.039 65.536 57.826 65.536 57.826

Março 65.536 57.826 65.536 5H26 65.536 57.826

Abril 65.536 57.826 65.536 57.826 65.536 57.826

Maio 65.536 57.826 65.536 57.826 65.536 57.826

Junho 65.536 57.826 65.536 57.826 65.536 57.826

.... . - ..... _._- .. ' . .. ....... . .
.. _ ... .. ..,--'-- .

Julho 65.536 57.826 65.536 57.826 65.536 57.826

Agosto 65.536 57.826 65.536 57.826 65.536 57.826

Setembro 65.536 57.826 65.536 57.826 65.536 57.826

Outllbro .. 65.536 .. I . 57.826 .. -_ .. - .. .. 1)5.536. 5H26 - - _... 65.536 .57.826

Novembro 65.536 57.826 65.536 57.826 65.536 57.826

Dezembro 65.536 57.826 65.536 57.826 65.536 57.826

744.474 656.889 786.432 693.912 786.432 693.912

TOTAL

•• ••• _.' __ • _,. "._. ._ N~'~M • ~ __ "'"'_

._ •••••• ~. '" ••••••• __ ., •••••••••••••• , w •.•• ,. "," .•••• ,._~.,._.'.-"', •••• ",_ ••• _"""-"~'''''''' .' •••.•.•.••• "' ••



_ .._- --_._--_._,. _._.__.---_._- .._-_ ..- -- _ .._---_ ..-.__ ...~

13.1- Projeção a dec.larar de ICMS -IPI-ISSQN (próximos cinco anos) em R$. Continuação
MESES ANO IV

ANO V

ICMS IPI ISSQN ICMS IPI ISSQN

Janeiro 65,536 57.826 65.536 57.826

FevereirO 65,536 57.826 65.536 57.826

Março 65.536 57.826 65.536 57,826

Abril 65.536 57.826 65.536 57.826

.---j\I1-ª~.- ._._~i53L-.- ._57.826 .._. --_._---_.-- ~:536 _ 57.826---_.__ .- ._- ... ._--~--_ ..

Junho 65.536 57.826 65.536 57.826

JulhO 65.536 .. 57.826 65.5:36 57,826

Ago~O 65,536 57.826 65.536 57,826

Setembro 65.536 57.826 65.536 57.826

outul:>ro 65.536 57.826 65.536 57,826

..

Novembro 65.536 57.826 65.536 57.826

Dezembro 65.536 57.826 65.5% 57.826

TOTAL 786.432 693.912 786.432 693.912

'. \



. ,
,,'

1'4_ Situação Fiscal e previdenciaria Atual (assinale com um X a situação existente e anexe

~6piada CND),

,

Especificação Cópia da CND Em dia Em atraso Parcelado A parcelar

;
(JOFINS (X) Sim ( ) Não X

F.GTS (X) Sim ( ) Não X

liR. JURÍDICA (X) Sim ( ) Não X

I;R.FONTE (X) Sim ( ) Não X
, 1

ICMS (X),Sim () Não X \

\
~SS (X) Sim ( ) Não X

i
i

IPI (X) Sim () Não X !
U'TU (X) Sim ( ), Não X I

!

ISSQN (X) Sim ( ) Não X I

PISIPASEP I IX) Sim ( ) Não X I ,
, I \i5- Vantagens de ordem técnica, e,conômica e social (Breve ekpoSiçã~) \

k. estrutura metálica é fabricada a partir matéria prima de primeira qUalidade, utilizando-se diferentes ce~tros delrecnrsos
Intermediários até a obtenção do produto finaL São fabricadas levando}se em consideração o ambiente para o nuaI está
sendo concebido o projeto (agressivo, çO)Tosivo, narmal). i I. I I

1 i \
1\ implantação da unidade Í!ldustrial em CarazinlJoIRS apresenta suierde os seguÍ!ltes impactos positivos: I
j , i I
~Elevará a oferta de empregos, permitindo uma melhor qualificação profissional e contribuindo para uma distritluiçãO de

fenda mais igualitária; , i: I I.

~Vai colaborar Çom a politica de fixação de mão-de-obra na região, evitlindo migrações; I
lAumentará a circn1ação de ~s entre a população, promovendo o sb desenvolvimerdo econônúco e social; I
;. I I

lPropiciará mn aumerdo na arrecadação ~butária,comconseqüente retJmo ao municipio; I
" 'c . lContribuirá para li melboria dos setores urbanísticos e sociai~ da cidadJ I, I'

',I ' !t Retomo de divisas financeiras ao municipio através do ICMS gerado;
. \

t Dará uma contribuição significativa no 'desenvolvimento do pólo Industrial do Municlpio.. ..
Cargo

25/11/2010

!
Diretor Administrativo Operacional!, I

i
I

I
puimbo COIUasSllatura da Empresa



•

PROJETO DE LEI N.o010, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012.

Autoriza o Poder Executivo conceder
estímulo econômico à empresa NORTESUL -
Indústria Metalúrgica Ltda.

Art. 1° Fica o Poder Executivo, nos termos da Lei Municipal n.o 5.581 de 24
de outubro de 2001 e suas alterações, autorizado a conceder estímulo econômico á
empresa NORTESUL - Indústria Metalúrgica LIda, para que a mesma instale no Município
uma indústria de fabricação e comercialização de estruturas metálicas.

Art. 2° Constitui estímulo econômico a concessão de auxílio no valor de R$
80.000,00 (oitenta mil reais) destinados a custear as despesas necessárias para
realização de infra-estrutura, tais como: terraplenagem, compactação do solo e
cercamento da área.

~ 1° A empresa deverá, antes do inicio das obras, apresentar projeto técnico
de engenharia contendo desenhos técnicos necessários á compreensão das obras a
executar, memorial descritivo, orçamento e Anotação de Responsabilidade Técnica,
documentos a partir dos quais será celebrado o respectivo convênio com o Município e
cuja execução será acompanhada por técnico habilitado do Municipio.

~ 2° A liberação do auxilio decorrente da presente Lei será efetivada de
acordo com a execução das obras previstas no projeto técnico, atestadas por laudo
técnico de profissional habilitado do Município, e a disponibilidade orçamentária da
Secretaria Municipal da Fazenda.

~ 3° A diferença entre o valor orçado no projeto técnico e o valor do estímulo
econômico ora concedido será de responsabilidade da empresa, não sendo este valor
ressarcivel em quaisquer casos de reversão da área, especialmente naqueles fixados na
Lei Municipal n.o7.448/2011.

Art. 3° As despesas criadas pelo artigo anterior correrão por conta da
seguinte rubrica:

11 - SEC.DE DESENVOLV. E MOBILIDADE URBANA
1103 - Setor de Indústria e Comércio

1103.22661451.1076 - Fundo de Desenvolvimento Empresarial
4685/3.3.3.6.0.41.00.00.00 - Contribuições R$ 80.000,00

Art. 4° A empresa, em contrapartida ao estímulo econômico recebido,
compromete-se a dar início efetivo ás obras previstas na Lei Municipal nO7.448/2011,
observando novos prazos conforme estipulado no art. 5° da presente Lei.
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Art. 5° A empresa fica obrigada ao cumprimento dos seguintes prazos, todos
contados a partir da data desta Lei:

I - Prazo de 60 (sessenta) dias para apresentar projeto técnico referido no S

II - Prazo de 120 (cento e vinte) dias para concluir o cercamento da área,
com postes em concreto, ferro ou alvenaria, e fechamento do lote em alvenaria, tela ou
placas metálicas ou de concreto, com portões de ferro nas entradas e para concluir as
obras de terraplanagem e compactação do solo.

111 - Prazo de 180 (cento e oitenta) dias para iniciar as obras de construção,
não sendo considerado início da construção, a colocação da pedra fundamental, exigindo-
se, no mínimo, a aprovação prévia de projeto junto à Secretaria Municipal de
Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas, a instalação de canteiro de obras e, ainda, a
execução de obras que representem o minimo de 5% (cinco por cento) da obra total.

IV - Prazo de 1 (um) ano para a conclusão da primeira etapa da obra e inicio
efetivo das operações, podendo ser requerida uma única prorrogação pelo mesmo prazo,
desde que as obras da primeira etapa estejam concluídas em mais de 30% (trinta por
cento) e desde que mantido o interesse público.

V - Prazo de 3 (três) anos para concluir todas as obras previstas na Lei
Municipal n.o 7.448/2011, podendo ser prorrogado uma única vez por mais um ano, desde
que as obras totais estejam concluídas em mais de 50% (cinqüenta por cento) e desde
que mantido o interesse público.

S 1° Será considerada obra concluida aquela que tenha recebido a licença
de operação do órgão ambiental competente e a certidão de Habite-se emitida pelo
Município.

S 2° Eventuais dificuldades na captação de recursos para a realização das
obras, inclusive financiamentos bancários, não constituem motivo invocável para
retardamento de prazos.

S 3° Eventuais dúvidas sobre o cumprimento de metas serão aferidas por
técnicos municipais habilitados.

Art. 6° A empresa fica obrigada a comprovar, através de copia de
declarações fiscais anuais de caráter oficial, a geração de arrecadação de ICMS (Imposto
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços) e ISSQN (Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza), em montante tal que o retorno destes tributos ao Município supere o
valor dos incentivos concedidos, aí considerados o valor orçado do terreno e os valores
repassados pela presente Lei e pela Lei Municipal n.o 7.304/2011, observando o disposto
nos parágrafos deste artigo.

S 1° O prazo de entrega da declaração anual relativa ao ICMS será de até
10 (dez) dias após o prazo de entrega ao órgão estadual;



,
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~ 2° Será considerado como valor de ICMS o valor que efetivamente retoma
ao Município de forma direta, seguindo-se os critérios de cálculo adotados pelo Governo
do Estado do Rio Grande do Sul para a distribuição da participação dos municípios.

~ 3° Fica estipulado o prazo de 5 (cinco) anos para o donatário atingir um
incremento de retorno de ICMS para o Municipio equivalente ao valor dos incentivos
concedidos corrigidos pelo índice de inflação anual, podendo este prazo ser prorrogado
uma única vez por mais um ano, desde que mantido o interesse público.

Art. 7° A área doada pela Lei Municipal n.o 7.448/2011, com os
melhoramentos decorrentes dos recursos previstos na presente Lei e na Lei Municipal nO
7.304/2011, poderá reverter ao patrimônio do Município nos seguintes casos e hipóteses:

I - destinação diversa á estipulada nesta Lei e na Lei n.o 7.448/2011,
admitindo-se, se assim o desejar, que a empresa apresente proposta alternativa em caso
de mudança do ramo de negócio ou de suas características e desde que preservado o
retorno previsto no art. 6°;

11 - não atingimento das metas de retorno de ICMS previstas no art. 6° desta
Lei;

111 - encerramento ou paralisação das atividades por qualquer motívo,
mesmo que já atingido o retorno previsto no art. 6°;

IV - não cumprimento de outras obrigações assumidas nesta Lei.

Parágrafo único. O não atingimento das metas de retorno de ICMS, desde
que mantido o interesse público do empreendimento, poderá ser substituido pelo
ressarcimento aos cofres públicos dos incentivos não compensados no prazo estipulado,
com as devidas correções de valores pelos indices de correção de valores tributários
adotados pelo Municipio.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 10 de fevereiro de 2012.
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